
“INCLUSÃO A TODA PROVA R IO DE JANE IRO ”

Capítu lo I - A CORR IDA DE RUA

Art. 1º. A “INCLUSÃO A TODA PROVA R IO DE JANEIRO , será rea lizada no d ia 13 de
dezem bro de 2026, em homenagem ao “HOMENAGEM A CR IANÇA COM
DEFIC IENC IA” no circu ito do A terro do F lam engo.

Art. 2º. O horário de largada das pessoas com defic iênc ia será as 06h25 e púb lico
gera l às 6h30, sob qua lquer cond ição clim ática .

§1º O horário de largada da corrida ficará su je ito a a lte rações em razão da quantidade
de inscritos e de eventua is prob lem as de ordem externa, ta is com o: trá fego in tenso,
fa lhas de com unicação ou suspensão no fornecim ento de energ ia .

§2º A té a data da P rova P resencia l também poderão ser rea lizados a justes de
percurso e neste regu lam ento com obje tivo de m elhorias técn icas e atend imento às
necessidades da cidade e órgãos púb licos com petentes, m antendo a largada e
chegada no loca l a ser anunciado no mapa.

Art. 3º. A corrida será d isputada nas d is tânc ias de 10Km , 5Km e a cam inhada 5km
com percursos determ inados pe la O rgan ização próxim o a data do evento .

Art. 4º. A corrida de 5Km e a cam inhada terão duração de 1h00 e duração de 2h00
para o circu ito de 10 Km aproxim adamente .

Art. 5º. A Com issão O rgan izadora terá competência para reso lver qua lquer prob lem a
ou responder dúvidas durante a corrida .

Art. 6º. INCLUSÃO A TODA PROVA R IO DE JANEIRO será d isputada nas segu in tes
categorias:

 PÚBLICO GERAL - Mascu lino e Fem in ino : 5 km e 10 Km .
 PCD CADEIRANTE - Mascu lino e Fem in ino – 5 km e 10 Km .
 PCD ANDANTE - Mascu lino e Fem in ino – 5 km e 10 Km .
 Cam inhada que será partic ipa tiva 5km para am bos os sexos.

Capitu lo II - INSCR IÇÃO

Art. 7º. Poderá partic ipar da corrida o(a) com petidor(a), aqu i denom inado(a) a tle ta ,
que se inscrever, rea lizar o pagamento do va lor correspondente à inscrição no prazo
determ inado e expressar concordância com as normas deste Regu lamento .

Art. 8º. As inscrições serão abertas em prim eiro lo te no va lor de R$45,00. O segundo
lo te com o va lor de R$64,00.

O Institu to O lga Kos se reserva o d ire ito de rea lizar a lte rações no re ferido regu lam ento
sem aviso prévio caso se ja necessário .

Art. 9º. As Inscrições para partic ipantes com 60 (sessenta) anos ou mais e para
pessoas com defic iênc ia te rão 50% de desconto , custando, no prim e iro lo te
promociona l R$22,50, posterio rmente , no segundo lo te R$32,00.

Paragra fo ún ico . Para efe tuar a inscrição com o PcD será obrigatório o envio de um
e-mail à em presa organ izadora do evento corrida@ olgario .o rg .br, acom panhado de
laudo ou docum ento comprobatório desta cond ição atualizado , m ais um
docum ento de identificação com foto (RG , C IN ou CNH). Após o receb im ento ,
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aná lise e aprovação dos docum entos, a em presa organ izadora enviará por e-mail um
cupom para que o atle ta possa fina lizar sua inscrição.

Art. 10 . A data base para cá lcu lo da idade dos partic ipantes será 31/12/2026.

Art. 11 . K it Inc lusão será com posto por saco la , cam ise ta , squeeze e meda lha de
partic ipação que será entregue ao fina l do evento para o atle ta que estiver m un ido
com o número de pe ito .

Art. 12 . Ao rea lizar a inscrição e concordar com o regu lam ento , o(a) a tle ta decla ra
estar c ien te e de acordo com todas as regras, assum indo to ta l responsab ilidade por
sua partic ipação no evento , conform e o Term o de Responsab ilidade , que in tegra
este regu lam ento .

Art. 13 . As inscrições serão encerradas até 30 d ias antes da data da corrida para
pagamento com bole to bancário e com cartão de déb ito ou créd ito , ou em data anterio r
a esta , caso se ja a ting ido o lim ite técn ico defin ido para esta corrida .

Art. 14 . A empresa organ izadora poderá , a qua lquer momento , suspender ou
prorrogar prazos ou, a inda, e levar ou lim ita r o número de inscrições, em função de
necessidades, d ispon ib ilidade técn ica e/ou questões estru tu ra is , sem aviso prévio .

Art. 15 . Os atle tas são responsáve is pe la verac idade das in formações fornecidas no
sis tema on- line ou na ficha de inscrição. O s atle tas concordam que o e-mail será o
m eio de com unicação utilizado pe la em presa organ izadora para repassar in fo rmações
e atua lizações re ferentes à corrida .

Art. 16 . Após o encerram ento das inscrições, não será m ais possíve l rea lizar qua lquer
a lte ração cadastra l (como troca de titu la ridade, d is tânc ia , dados pessoa is ou tamanho
de cam ise ta), um a vez que os números de pe ito serão encam inhados para confecção.

§1º A im possib ilidade de a lte rações após o envio do m ateria l para confecção ocorre
visando garantir a organ ização log ís tica , o contro le de segurança e o cumprim ento dos
prazos de produção.

§2º So lic itações rea lizadas após o encerram ento das inscrições não serão ana lisadas,
independentemente do m otivo apresentado.

§3º A responsab ilidade pe las in fo rmações cadastradas continua sendo in tegra lm ente
do(a) a tle ta , nos term os do A rt. 15 .

Art. 17 . Em conform idade com o Código de Defesa do Consum idor (CDC ), o(a) a tle ta
poderá so lic ita r o cance lam ento da inscrição com reem bolso in tegra l no prazo de até
7 (sete) d ias corridos a partir da data da confirm ação da inscrição .
Após esse período, caso ha ja so lic itação de cance lamento , será cobrada uma taxa
adm in istrativa no valor de R$ 15,00 (qu inze reais), destinada a cobrir custos
operac iona is da inscrição. O reembolso — quando ap licáve l — será processado em
até 10 (dez) d ias úte is , con tados a partir da confirm ação do cance lam ento pe la
organ ização.

Art. 49 – “O consum idor pode des is tir do contra to , no prazo de 7 d ias a contar de sua
ass ina tu ra ou do ato de receb im en to do produ to ou serv iço , sempre que a contra tação de
fornec im ento de produtos e serv iços ocorre r fo ra do estabe lec im ento comerc ia l, espec ia lm ente
por te le fone ou a dom ic ílio .” (BRAS IL . Cód igo de Defesa do Consum idor. Le i nº 8 .078, de 11
de setem bro de 1990 ).



Art. 18 . O atle ta que ceder seu número de pe ito para outra pessoa será responsáve l
por qua lquer ac idente ou dano que esta venha a sofre r, isen tando o atend im ento e
qua lquer responsab ilidade da empresa organ izadora , seus patroc inadores, apo iadores
e órgãos púb licos. Caso ha ja fraude comprovada, princ ipa lm ente em re lação aos
benefíc ios defin idos por le i, o (a) a tle ta será desclass ificado da corrida , poderá
responder por crim e de fa ls idade ideo lóg ica e/ou docum enta l perante as autoridades
competentes e ficará im ped ido de partic ipar de outras corridas organ izadas pe la
em presa.

Art. 19 . De acordo com determ inação da Confederação B rasile ira de A tle tism o (CBA t),
fica estabe lec ida a segu in te idade m ín im a para partic ipação em provas de corrida de
rua:

I - 14 (quatorze) anos para percursos de até 5 km (5 .000 m );
II - 16 (dezesseis) anos para percursos in ferio res a 10 km (9 .999 m ).

F icam estabe lec idas as segu in tes cond ições:

1 . A tle tas m enores de 18 (dezo ito ) anos estão im ped idos de partic ipar de provas
com distânc ia igua l ou superio r a 10 km .

2 . Para fins de inscrição e class ificação por fa ixa etá ria , será considerada a idade
do atle ta em 31/12/2026 .

3 . A partic ipação de atle tas m enores de 18 (dezo ito ) anos na prova de 5 km
somente será perm itida m ediante apresentação de autorização por escrito ,
com firm a reconhecida , ass inada pe los pa is ou responsáve l lega l. A
autorização deverá ser enviada no ato da inscrição para a centra l de
in fo rmações e apresentada na retirada do kit, acom panhada de cóp ia do
docum ento de identidade do m enor, a qua l será re tida pe la organ ização.

Capítu lo III - INSCR IÇÕES DE GRUPOS E ASSESSOR IAS

Art. 20 – Cond ições Gera is para G rupos e Assessorias

1 . As inscrições rea lizadas por G rupos e Assessorias Esportivas segu irão regras
específicas, destinadas a fac ilita r o processo de inscrição e re tirada de kits ,
conforme descrito neste capítu lo .

Art. 21 – Pagamento das Reservas
1. G rupos e Assessorias terão o prazo máxim o de 15 (qu inze) d ias corridos para

efe tuar o pagamento das inscrições reservadas.
2 . Após o prazo acim a, reservas não pagas serão automaticamente cance ladas,

liberando as vagas para o púb lico gera l.

Art. 22 – Desconto para G rupos
1. A partir de 10 (dez) inscrições rea lizadas no cam po destinado a G rupos e

Assessorias, será ap licado desconto automático de 10% sobre o va lor
ind iv idua l de cada inscrição.

2 . O desconto é vá lido som ente para inscrições efe tuadas pe lo cam po exclus ivo
para G rupos/Assessorias, não sendo ap licado re troa tivam ente , cupons não são
acumula tivos.

3 . G rupos e assessorias não têm acesso aos lo tes promociona is .

Art. 23 – Retirada de K its por G rupos e Assessorias

1. A re tirada com o G rupo/Assessoria será perm itida a partir de 15 (qu inze) k its ,
desde que se jam retirados de uma ún ica vez pe lo responsáve l cadastrado.



2. O responsáve l deverá enviar previam ente um e-mail para a ca ixa de
comunicação ofic ia l da corrida corrida@ olgario .o rg .br contendo:

a) confirm ação das inscrições que serão re tiradas;
b) p lan ilha com os dados com ple tos dos partic ipantes.

3 . A organ ização enviará resposta por e-mail confirm ando a autorização para
re tirada no d ia e horário agendado.

4 . 1 . No d ia da re tirada, o responsáve l deverá :
a) conferir todos os kits no loca l;
b ) ass inar o Termo de Responsab ilidade de Retirada fornecido
pe la organ ização.

5 . É responsab ilidade exclus iva do responsáve l do grupo verif icar se todos os kits
fo ram entregues corre tam ente .

Art. 24 – Horá rios de Retirada
1. O responsáve l pe lo G rupo/Assessoria poderá esco lher o horário de re tirada,

dentro dos d ias e períodos d ivu lgados pe la organ ização.

2 . A organ ização dá pre ferência para que re tiradas de grandes quantidades
se jam rea lizadas no prim e iro d ia de entrega, a fim de evita r congestionam ento
e fac ilita r o fluxo de atend imento .

3 . So lic ita -se aos responsáve is que respe item os horários esco lh idos,
contribu indo para que não ha ja concentração excessiva de pessoas e
garantindo o bom fluxo de circu lação no loca l.

Capítu lo IV - ENTREGA DE K IT PARTIC IPAÇÃO

Art. 25 . A entrega dos kits acontecerá na data e no horário se lec ionados pe lo(a) a tle ta
no ato da inscrição, com o ob je tivo de auxilia r na organ ização e na d is tribu ição do
fluxo de partic ipantes. O agendamento não garante atend imento im ed ia to ou
prio ridade no momento da re tirada, podendo haver fila ou espera devido ao
atend imento de outros atle tas que também estiverem no loca l, independentemente do
horário agendado. Loca l de entrega:(((((a defin ir)))))) . O período para as entregas
será nos d ias 09,10,11 e 12 de Dezembro . Do d ia 09 ao d ia 11 será das 10:00 ás
19:00hs e no d ia 12 será das 10:00 ás 17:00hs, com to le rância de 15 m inutos, ou se ja ,
às 19h15 as entregas do d ia serão fina lizadas.

Em caso de a lte rações, as novas datas e horários serão d ivu lgadas pe la O rgan ização
nos sites do Evento .

Art. 26 . A retirada de kits só poderá ser e fe tivada por te rce iros m ediante apresentação
de autorização especifica para este fim e cóp ia de documento de identificação do
inscrito (Autorização d isponíve l no s ite ).
As inscrições dos m enores de idade são fe itas a través do log in do responsáve l no site
de inscrições. Na re tirada dos kits é obriga tório a assina tura do Termo de
Responsab ilidade, se responsab ilizando não só pe lo m enor, m as também pela sua
partic ipação no evento .

Art. 27 . No momento da re tirada do kit o responsáve l deverá conferir os seus dados e
o número de pe ito .

Art. 28 . Não serão ace itas rec lamações cadastra is com o também dos itens que
compõe o kit, após sua re tirada.
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Art. 29 . O tamanho da cam ise ta deverá , obriga toriam ente , ser esco lh ido no ato da
inscrição e não poderá ser m udado no d ia do receb imento do K it.

§1º As cam ise tas serão d ispon ib ilizadas nos tamanhos: Baby Look (tam anho ún ico), P
Unissex, M Unissex, G Unissex, GG Unissex e XGG Unissex.

§2º Como as cam ise tas são confeccionadas com antecedência , onde o lo te fina l de
inscrições os tamanhos das cam ise tas não são computados e sim estim ados, os
partic ipantes que tira rem seus kits no últim o d ia e /ou fina l do horário previs to da
entrega, poderão estar su je itos ao tamanho da cam ise ta de acordo com a
dispon ib ilidade exis ten te .

§3º O (a) a tle ta não poderá a legar im possib ilidade de partic ipar da corrida , caso não
tenha cam ise ta em tamanho que lhe sirva , podendo utilizar ou tra cam ise ta que melhor
lhe atender.

Art. 30 . A não re tirada do kit nas datas e horários estipu lados pe la em presa
organ izadora im plicará na perda do mesmo, não podendo ser re tirado posterio rmente .
O s kits que sobrarem após o ú ltim o d ia de entrega estipu lado pe la organ ização, será
destinado para doação.

Art. 31 . A organ ização do evento se compromete a cumprir os prazos estipu lados de
entrega. No entanto , não se responsab iliza por a trasos que venham a exis tir em
situação de força m aior, gerados por te rce iros.

Art. 32 . – A tend im ento Preferencia l
A tend im ento pre ferencia l será garantido às pessoas com dire ito previs to em le i,
inc lu indo idosos, gestan tes, lactan tes, pessoas com defic iênc ia e m obilidade reduzida .
O atend im ento pre ferencia l garante prio ridade na fila , m as não concede d ire ito à
re tirada múltip la de kits . A re tirada rea lizada na fila pre ferencia l será lim itada a 1 (um )
k it por pessoa, exc lus ivam ente re ferente ao(a) próprio (a) a tle ta inscrito (a). A restrição
acim a tem como fina lidade: a) garantir o contro le e a segurança na entrega dos kits ; b )
evita r extravio , incorreções ou entregas indevidas; c) m anter a organ ização do fluxo de
atend imento ; d) assegurar isonom ia entre todos os partic ipantes.

Capítu lo V - S ISTEMA DE CRONOMETRAGEM E ENTREGA DO CH IP

Art. 33 . O sistema de cronometragem a ser u tilizado será o transponder (ch ip ).

Art. 34 . O tempo de todos os corredores que partic iparem da corrida será
cronometrado e in formado posterio rmente , desde que observadas às normas previs tas
neste regu lam ento .

Art. 35 . O (a) a tle ta , neste a to , fica c ien te que deverá conferir no s ite o fic ia l da corrida
os horários e os loca is para rea lizar a re tirada do ch ip de cronometragem .

Parágra fo ún ico . Não haverá tempo de to le rância decorren te dos atrasos para a
re tirada dos ch ips.

Art. 36 . O (a) a tle ta que não re tira r o seu ch ip na data e horário estipu lados fica c ien te
a im possib ilidade de ter cronometrado seu tempo.

Art. 37 . O uso do ch ip é obriga tório , para fins de class ificação e cronometragem do
tempo, durante todo o percurso da corrida .

Art. 38 . O chip deverá ser fixado no pe ito ou a inda no tên is quando necessário .

§1º A utilização do transponder (ch ip ) é de responsab ilidade ún ica do atle ta , ass im



como as consequências de sua não utilização.
§2º A utilização inadequada do ch ip pe lo(a) a tle ta acarre ta a não marcação do tempo,
isentando a empresa organ izadora da d ivu lgação dos resu ltados.

Art. 39 . Ao fina l da prova o atle ta receberá o K it Pós P rova, com posto por um a água,
um a fru ta e um a medalha de partic ipação.

Capítu lo V I - INSTRUÇÕES E REGRAS

Art. 40 . Os atle tas deverão d irig ir-se ao loca l de la rgada com pelo m enos m eia hora de
antecedência , quando serão dadas as instruções fina is .

Art. 41 . A cada atle ta será fornecido um número que deve ser usado vis ive lm ente no
pe ito , sem rasura ou a lte rações, durante toda a rea lização da corrida e da cam inhada,
sendo passíve is de desclass ificação os atle tas que não cum prirem esta obrigação.

Art. 42 . É obrigação dos atle tas ter conhecim ento prévio do percurso da corrida . O
percurso será d ispon ib ilizado no site o fic ia l da corrida .

Art. 43 . A partic ipação do(a) a tle ta na corrida é estritamente ind iv idua l sendo pro ib ido
o auxílio de terce iros, bem como, o uso de qua lquer recurso tecno lóg ico sem prévia
autorização por escrito da em presa organ izadora . Sa lvo pessoas com defic iênc ia
visua l, que poderão ter o auxílio de um guia durante o percurso .

Art. 44 . O acompanhamento dos(as) a tle tas por tre inadores/assessoria , am igos, com
bic ic le ta e outros m eios (pacing ) resu lta rão na desclass ificação do(a) a tle ta .

Art. 45 . Na hipótese de desclass ificação dos atle tas prim e iros co locados, serão
chamados os class ificados com melhor tempo, sucessivam ente .

Art. 46 . Os atle tas deverão tomar cu idado com eventua is desníve is , obstácu los,
ac lives ou declives que possam exis tir no percurso . A em presa organ izadora não se
responsab iliza não por defe itos estru tura is que se jam de responsab ilidade do poder
púb lico . Por conta d isso , os atle tas terão a in formação das ruas que in tegram o
percurso da corrida com antecedência .

Art. 47 . Os atle tas deverão observar o tra je to , não sendo perm itido qua lquer m eio
auxilia r para a lcançar qua lquer tipo de vantagem . Igua lm ente , não será perm itido o
acesso às áreas d is tin tas do percurso demarcado, u tilizando-se de cam inhos sem
serem os sina lizados para ta l s ituação, sendo pro ib ido pu lar as grades ou cava le tes
que de lim itam estas áreas para entra r na p is ta em qua lquer m omento da corrida . O
descumprim ento destas regras causará a desclass ificação do(a) a tle ta .

Art. 48 . O (a) a tle ta que empurrar o(a) outro (a) a tle ta, de m odo a im ped ir sua
progressão, estará passíve l de desclass ificação da corrida .

Art. 49 . Não será perm itido ao atle ta continuar a corrida que tenha vo lun tariam ente
de ixado o percurso .

Art. 50 . O (a) a tle ta deve re tira r-se im ed ia tamente da corrida se assim for determ inado
por um membro da equ ipe médica ofic ia l ind icada pe la Com issão O rgan izadora .

Art. 51 . Os(as) a tle tas serão class ificados na ordem em que qua lquer parte do
corpo/tronco (ficando exclu ídos cabeça, pescoço, braços, pernas, m ãos ou pés) a tin ja
o p lano vertica l que passa pe la borda anterio r da linha de chegada.

Art. 52 . A corrida será rea lizada segundo as Regras da CBA t, da Federação e as
contidas neste regu lam ento .



Capítu lo V II - PREM IAÇÃO

Art. 53 . A prem iação desta corrida será assim distribu ída :

- O s 3 (três) prim e iros atle tas co locados na categoria PCD masculina na corrida de
5Km e 10Km receberão tro féu .
- O s 3 (três) prim e iros atle tas co locados na categoria PCD fem in ina na corrida de 5Km
e 10Km receberão tro féu .
- O s 3 (três) prim e iros atle tas co locados na categoria PCD (CADEIRANTE) m ascu lina ,
na corrida de 5Km e 10Km receberão tro féu .
- O s 3 (três) prim e iros atle tas co locados na categoria PCD (CADEIRANTE) fem in ina ,
na corrida de 5Km e 10Km Km receberão tro féu .
- O s 3 (três) prim e iros atle tas co locados na categoria m ascu lina na corrida 5Km e
10Km receberão tro féu .
- O s 3 (três) prim e iros atle tas co locados na categoria fem in ina na corrida de 5Km e
10Km receberão tro féu .

Parágra fo ún ico : Caso um atle ta inscrito na corrida de 10Km obtenha um resu ltado
passíve l de prem iação para a corrida de 5Km e vice-versa , a prem iação não será
conced ida .

Art. 54 . Não haverá prem iação em dinhe iro .

Art. 55 . Todos os(as) a tle tas que cruzarem a linha de chegada de form a lega l, que
estiverem regu larmente inscritos e sem o descumprim ento deste regu lamento ,
receberão m eda lhas de partic ipação.

§1º Não serão entregues m eda lhas e brindes pós-prova (quando houver) para as
pessoas que, m esmo inscritas, não partic iparam da corrida .
§2º Para receber a m eda lha é obriga tório que o(a) a tle ta este ja portando o número de
pe ito .
§3º Só será entregue 1 (uma) meda lha por a tle ta .

Art. 56 . A class ificação da corrida será fe ita de form a visua l para os três prim e iros
co locados e tempo liqu ido para os dem ais.

Art. 57 . Não haverá prem iação para categoria por fa ixa etá ria .

Art. 58 . Os resu ltados ofic ia is da corrida serão in formados através do site o fic ia l do
evento em até 72 (se ten ta e duas) horas após o térm ino.
§1º A empresa organ izadora não se responsab iliza pe la não d ivu lgação do resu ltado
ofic ia l do(a) a tle ta que não utilizou o ch ip da form a recomendada neste regu lam ento .
§2º A empresa organ izadora não se responsab iliza pe lo a traso na d ivu lgação dos
resu ltados ofic ia is em razão de fa lhas na rede mund ia l de com putadores, caso em que
os resu ltados serão devidam ente in fo rmados após a reso lução do prob lem a técn ico .

Art. 59 . A cam inhada é partic ipa tiva , não tem prem iação e ch ip de cronom etragem .

Capítu lo V III - COND IÇÕES FÍS ICAS DOS ATLETAS E SERVIÇOS DE APO IO

Art. 60 . Todos(as) os(as) a tle tas deverão estar em dia com rigorosa ava liação médica
para rea lização da corrida , sendo conhecedores de seu estado de saúde e de sua
aptidão fís ica para partic ipar da corrida . A em presa organ izadora não se
responsab ilizará pe la saúde fís ica dos atle tas.

Art. 61 . O atle ta é responsáve l pe la decisão de partic ipar da corrida , ava liando sua
cond ição fís ica , desem penho e ju lgando por s i só se deve ou não continuar ao longo
da com petição.
Parágra fo ún ico . A Com issão O rgan izadora poderá , segu indo recomendação do



médico responsáve l pe la corrida , de term inar que o(a) a tle ta in te rrom pa ou não
partic ipe da corrida .

Art. 62 . A organ ização d ispon ib ilizará estru tu ra de atend im ento em ergencia l composta
por equ ipe m édica e recursos adequados para prim e iros socorros, conform e normas
ap licáve is a eventos esportivos.
O atend im ento in ic ia l ao(à) a tle ta será gratu ito , ficando sob responsab ilidade do(a)
partic ipantes qua isquer despesas decorren tes de continu idade de tra tamento ,
remoção, in te rnação, exam es ou proced im entos posterio res não cobertos pe la
estru tura em ergencia l do evento .
A organ ização e as institu ições púb licas envo lvidas atuarão de form a so lidária no que
d iz respe ito aos atend im entos em ergencia is o fertados durante o evento , não se
responsab ilizando por cond ições pré-exis ten tes de saúde do(a) a tle ta , nem por
condutas médicas ou hosp ita la res rea lizadas fora do ambiente da prova.
O (a) a tle ta decla ra estar em plenas cond ições fís icas e apto(a) a partic ipar da prova,
isentando a organ ização de responsab ilidade por prob lem as médicos decorren tes de
enferm idades prévias, uso incorre to de equ ipam entos ou descumprim ento das
orien tações do regu lam ento .

Art. 63 . O (a) a tle ta ou seu (sua) acompanhante poderá decid ir pe la remoção ou
transferência para hosp ita is da rede privada de saúde, exim indo a empresa
organ izadora de qua lquer responsab ilidade ou reembolso pe las despesas decorren tes
deste a tend im ento m édico .

Art. 64 . Serão co locados à d isposição dos atle tas, banhe iros quím icos fem in inos e
m ascu linos e guarda-vo lum es no loca l da la rgada e chegada da corrida .
A em presa organ izadora recomenda que não se jam deixados bens de a lto va lo r no
Guarda-Vo lumes ta is com o, re lóg ios, jo ias, equ ipam entos e le trôn icos, ce lu la res,
cheques ou cartões de créd ito .
Por se tra ta r de um serviço de cortes ia a em presa organ izadora não reembolsará
conteúdos e bens extraviados no guarda-vo lum es.
A empresa organ izadora não será responsáve l por ob je tos roubados, fu rtados ou
perd idos durante o Evento , sendo a segurança responsab ilidade da Políc ia M ilita r.

Art. 65 . O guarda vo lum e será desativado uma hora após o térm ino da corrida .

Art. 66 . Ao longo do percurso da corrida haverá postos de h idra tação conform e
determ inado pe la CBA t.

Capítu lo IX - D IRE ITOS DE IMAGEM E D IRE ITOS AUTORAIS

Art. 67 . O(a) a tle ta que se inscreve e consequentemente partic ipa da corrida está
incond ic iona lm ente ace itando e concordando em ter sua im agem e voz d ivu lgada
através de fo tos, film es, rád io , jo rna is , revis tas, in te rne t, v ídeos e te levisão, ou
qua lquer outro m eio de com unicação, para usos in fo rmativos, promociona is ou
pub lic itá rios re la tivos ao Evento , sem acarre tar nenhum ônus a organ ização e aos
patroc inadores, renunciando o receb imento de qua lquer renda que vier a ser auferida
com ta is d ire itos em qua lquer tempo/data .

Art. 68 . Todos os atle tas, s ta ffs, o rgan izadores cedem no ato de inscrição todos os
d ire itos de utilização de sua im agem e voz para a em presa organ izadora e para os
patroc inadores desta corrida .

Art. 69 . A film agem , transm issão pe la te levisão, fo togra fias ou vídeo re la tivos à corrida
têm os d ire itos reservados aos organ izadores.

Parágra fo ún ico . Q ua lquer fo rm a de d ivu lgação de im agens da corrida ou in teresse em
destinar um pro fissiona l para a cobertu ra da corrida estará su je ita à autorização e
aprovação pe la em presa organ izadora .



Art. 70 . Todos os d ire tos autora is re la tivos a este regu lam ento e à presente corrida
pertencem ao Institu to O lga Kos.

Capítu lo X - SUSPENSÃO , AD IAMENTO E CANCELAMENTO DO EVENTO
ESPORTIVO

Art. 71 A Com issão O rgan izadora , prim ando pe la segurança dos atle tas, poderá
determ inar a suspensão da corrida , in ic iada ou não, por questões de segurança
púb lica , vanda lism o e/ou m otivos de força m aior. Sendo suspensa a corrida , por
qua lquer um destes m otivos, esta será considerada rea lizada e não haverá
designação de nova data para rea lização da corrida .

Art. 72 . Os(as) a tle tas ficam cien tes que deverão assum ir, no ato da inscrição, todos
os riscos e danos da eventua l suspensão da corrida (in ic iada ou não) por questões de
segurança púb lica , vanda lism o e/ou m otivos de força m aior, não gerando qua lquer
responsab ilidade para a em presa organ izadora .

Art. 73 . Na hipótese de suspensão do evento esportivo não haverá devo lução do va lor
de inscrição.

Art. 74 . A corrida poderá ser ad iada ou cance lada a crité rio da em presa organ izadora ,
sendo comunicado aos inscritos esta decisão pe lo s ite o fic ia l da corrida .

§1º Na h ipó tese de ad iam ento da corrida e a consequente d ivu lgação de nova data os
inscritos te rão o prazo de 07 (se te) d ias para so lic ita rem a devo lução do va lor da
inscrição, contados da com unicação aos inscritos, sob pena de renúncia a este d ire ito .
§2º Na h ipó tese de cance lam ento da corrida (sem divu lgação de nova data) os
inscritos deverão so lic ita r o reembolso da inscrição no prazo de 07 (se te) d ias,
contados da com unicação aos inscritos, sob pena de renúncia a este d ire ito .

Capítu lo X I - Achados, Perd idos e Guarda-Vo lum es

Art. 74 . No dia da prova haverá tenda de guarda-vo lum es. Itens e documentos não
re tirados até o fim do evento , ass im como ob je tos perd idos encontrados pe la equ ipe ,
ficarão com a organ ização por 5 d ias úte is após a prova.
O atle ta deve entrar em conta to para re tira r seus pertences dentro desse prazo.
Após os 5 d ias:
• Docum entos pessoa is serão entregues às autoridades com petentes.
• Pertences pessoa is serão descartados.
A organ ização não se responsab iliza por itens de va lor de ixados no guarda-vo lum es.

Capítu lo X I - D ISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75 . A segurança da corrida receberá apo io dos órgãos competentes e haverá
s ina lização para a orien tação dos atle tas.

Art. 76 . Não haverá reembolso , por parte da em presa organ izadora , bem como de
seus patroc inadores e apo iadores, de nenhum valor correspondente ou danos aos
equ ipam entos e/ou acessórios u tilizados pe los atle tas no evento , independente de
qua l fo r o m otivo , tampouco, por qua lquer extravio de m ateria is ou pre ju ízo que
porventura os atle tas ou terce iros venham a sofrer durante a partic ipação na corrida .
O s custos de transporte , hospedagem , a lim entação, seguros ou qua isquer outras
despesas necessárias ou proven ien tes da sua partic ipação na prova, antes, durante e
depo is da m esma serão de responsab ilidade exclus iva do atle ta .

Art. 77 . As dúvidas ou in formações técn icas deverão ser fe ita a través do e-mail:
corrida@ olgario .o rg .br.

mailto:corrida@olgario.org.br


Art. 78 . A empresa organ izadora poderá , a seu crité rio ou conform e as necessidades
da corrida , a lte rar ou revogar este regu lam ento , to ta l ou parc ia lm ente , in fo rmando as
m udanças pe lo s ite o fic ia l da corrida .

Art. 79 . As dúvidas ou om issões deste Regu lam ento serão d irim idas pe la em presa
e/ou Com issão organ izadora da corrida de form a soberana, não cabendo recurso
destas decisões.

Art. 80 . Caso se ja liberado pe los órgãos responsáve is a m ontagens de tendas de
Assessorias e Equ ipes de corrida , no loca l de prova, é necessário prévio aviso via e-
m ail: corrida@ olgario .o rg .br so lic itando o form ulário de cadastro . Não sendo rea lizado
o re ferido cadastro , o Institu to O lga Kos não se responsab iliza por sanções ap licadas
por órgãos fisca lizadores do poder púb lico . F ica PRO IB IDO a comerc ia lização de
qua isquer produtos neste loca l.

Art. 81 – Política de Privacidade (LGPD )
Ao rea lizar a inscrição, o(a) a tle ta autoriza o tra tamento de seus dados pessoa is
conforme a Le i G era l de P ro teção de Dados (Le i nº 13.709/2018 – LGPD),
exc lus ivam ente para fina lidades re lac ionadas à organ ização e execução do evento .
O s dados poderão ser u tilizados para processamento da inscrição, com unicações
sobre a prova, seguro atle ta , identificação na cronometragem e atend im ento de
obrigações lega is , podendo ser com partilhados apenas com parce iros estritamente
necessários à rea lização da corrida .
O (a) a tle ta poderá so lic ita r acesso, correção ou e lim inação de seus dados pe lo e-mail
corrida@ olgario .o rg .br

A organ ização adotará m edidas de segurança para pro teção das in formações e
armazenará os dados som ente pe lo tempo necessário .
A partic ipação no evento im plica autorização para uso de im agem em fotos e vídeos
de cará ter instituciona l, sem ônus para am bas as partes.

IMPORTANTE:

- Considerando que a O rgan ização necessita de um a orien tação técn ica , para os
atle tas que correrão, visando a segurança de todos os inscritos, co laboradores,
fo rnecedores e púb lico em gera l;

- A té a data da P rova P resencia l também poderão ser rea lizados a justes de percurso e
neste regu lam ento com obje tivo de m elhorias técn icas e atend im ento às necessidades
da cidade e órgãos púb licos com petentes.

A O rgan ização so lic ita extrema atenção à confirm ação dos respectivos horários de
largada durante a sem ana que antecede a P rova P resencia l, bem como alte rações e
in formações ad ic iona is , a través do e-mail in fo rm ado no ato da inscrição, m íd ias socia is
e im prensa, quando da re tirada do kit para a P rova P resencia l, no loca l de entrega e,
às cham adas do sis tema de som e sina lizações na área de LARGADA no d ia da P rova
P resencia l, para eventua is a justes nos respectivos horários que possam se fazer
necessários.

Term o de Responsab ilidade
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Eu, 'identificado no cadastramento da inscrição ', no perfe ito uso de m inhas
facu ldades, DECLARO para os devidos fins de d ire ito que:

1 . Estou cien te de que se tra ta de um a corrida com distânc ia de 5Km ou 10Km .
2. Estou em plenas cond ições fís icas e psico lóg icas de partic ipar desta CORR IDA

e estou cien te que não exis te nenhuma recomendação médica que me im peça
de pra ticar a tiv idades fís icas.

3 . Declaro estar em plenas cond ições fís icas e psico lóg icas para partic ipar do
evento , c ien te de que a prá tica esportiva envo lve riscos inerentes, com o quedas,
co lisões,mal-estar ou in te rcorrênc ias médicas d iversas.
Assum o a responsabilidade sobre m inha cond ição de saúde e reconheço que
devo in terrom per m inha partic ipação caso perceba qua lquer s ina l de risco ou
m al-estar, com prom etendo-m e a segu ir as orien tações da equ ipe m édica e da
organ ização, sem pre que necessário .

4 . L i, conheço, ace ito e m e submeto in tegra lm ente a todos os term os do
regu lam ento da CORR IDA .

5 . Declaro que não porta re i, nem utilizare i, nas áreas do evento , percurso e entrega
de kits , ou outra área de vis ib ilidade no evento , ou m eios de d ivu lgação e
promoção, nenhum materia l pub lic itário , p romociona l ou po lítico , sem a devida
autorização por escrito dos organ izadores; e , também , de qua lquer m ateria l ou
ob je to que ponha em risco a segurança do evento , dos atle tas e/ou das pessoas
presentes, ace itando ser re tirado pe la organ ização ou autoridades, das áreas
acim a descritas.

6 . Em caso de partic ipação neste evento , representando equ ipes de atle tas ou
prestadores de serviços e/ ou qua lquer m íd ia ou ve ícu lo , dec la ro ter p leno
conhecim ento , e que ace ito o regu lam ento da corrida , bem como, a respe ita r as
áreas da organ ização destinadas as m esmas, e que está vedada m inha
partic ipação nas estru tu ras de apo io a equ ipes m ontadas em loca is inadequados,
ou que in terfiram no andamento do evento , e também loca is sem autorização por
escrito da organ ização, podendo ser re tirado da CORR IDA e do loca l do evento
em qua lquer tempo.

7 . Estou cien te das pena lidades e possíve l desc lass ificação que posso sofre r caso
descumpra o regu lam ento ou cometa fa lta grave. Excluo m eu d ire ito de
rec lam ação sobre ta is aspectos da corrida .

8 . Autorizo o uso de m inha im agem , ass im como fam ilia res e am igos, para fins de
d ivu lgação do evento , por fo tos, vídeos e entrevis tas em qua lquer m eio de
com unicação, sem geração de ônus para os organ izadores, m íd ia e
patroc inadores.

9 . Estou cien te que na h ipó tese de suspensão da prova por questões de segurança
púb lica ou força m aior, todos os eventua is custos re feren tes à locom oção,
preparação, estad ia , inscrição,en tre outros gastos despend idos pe lo a tle ta será
suportado ún ica e exclus ivam ente por m im , isentando a Com issão O rgan izadora
e a empresa responsáve l pe lo ressarc im ento de qua lquer destes custos.

10 . Assum o com todas as despesas de hospedagem , tras lados, seguros,
ass is tênc ia m édica e qua isquer outras despesas necessárias, ou proven ien tes
da m inha partic ipação nesta corrida ; an tes, durante ou depo is da m esma.

11. Compreend i e estou de acordo com todos os itens deste TERMO DE
RESPONSABIL IDADE , isentando assim quem quer que se ja , de toda e qua lquer
responsab ilidade lega l de tudo o que vier a ocorrer com igo por consequência da
m inha partic ipação nesta corrida .

12 . Assum o a responsab ilidade de in formar o meu e-mail e te le fone corre tamente no
ato da inscrição, e tenho ciênc ia que recebere i qua isquer in fo rm ações sobre o
evento , bem como alte rações e complem entos a este regu lamento , a través dos
m esmos.


